
2° TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO E ALTERAÇÃOAO 
CONTRATO Nº 9-8028-SERV-02-2023-HEMU, FIRMADO 
ENTRE O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO IGH E 
BR GAAP CORPORATION TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
LTDA.

__________________________________________________________________________________
O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO IGH, CNPJ/MF nº 11.858.570/0002-14, situado à Av. 

Perimetral, s/nº, Qd. 37, Lt. 74, Sl. 101, Setor Coimbra, Goiânia/GO, CEP.: 74.530-020, representado neste 

ato pelo Dr. Joel Sobral de Andrade, Superintendente, advogado, portador do documento de identidade 

nº 0716630613 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 821.110.735-04, residente e domiciliado em 

Salvador/BA, doravante denominado Contratante, e a empresa BR GAAP Corporation Tecnologia da 

Informação LTDA, inscrita no CNPJ nº 16.106.178/0001-51, com sede na Rua São José, nº 25, QD. 12, LT. 

09, JD. Vitória, Goiânia/GO, CEP.: 74.865-380 representado neste ato pelo(a) seu representante legal,

doravante denominado Contratado, resolvem celebrar o presente termo aditivo ao Contrato nº 9-8028-

SERV-02-2023-HEMU, com início da vigência em 03/02/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir 

ajustadas:

  

CLÁUSULA PRIMEIRA DA PRORROGAÇÃO

Pelo presente instrumento, prorroga-se o contrato em epígrafe, referente à Prestação de serviço de 

fornecimento de licença, instalação, suporte e manutenção mensal do SIPEFSistema de Acompanhamento, 

Monitoramento e de Prestação de Contas Econômico Financeiro, para assistir ao Hospital Estadual da 

Mulher - HEMU, por 12 meses, entre 04/02/2025 e 03/02/2026.

CLÁUSULA SEGUNDA DO REAJUSTE 

O contrato passará de R$ 7.406,12 (Sete mil quatrocentos e seis reais e doze centavos) mensal, para R$ 

7.763,84 (Sete mil setecentos e sessenta e três reais e oitenta e quatro centavos) mensal, considerando o 

reajuste com base no índice IPCA (IBGE) - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo nos últimos 12 

meses para 4,831300%, conforme proposta de preço e tabela a seguir:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

A Contratada deverá emitir a nota fiscal relativa à prestação de serviço no mês subsequente e 

apresentar a nota fiscal acompanhada do relatório de evidências e nota de faturamento, chancelados 
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pela Diretoria Geral da unidade. O pagamento da fatura ocorrerá em 90 dias após à emissão da nota 

fiscal.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições originalmente pactuadas que não colidam com o 

presente aditivo que, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para o mesmo fim de se produzir seus jurídicos e legais efeitos.

Goiânia/GO, 02 de fevereiro de 2025.

________________________________

Instituto de Gestão e Humanização IGH

Contratante

________________________________

BR GAAP Corporation Tecnologia da Informação 

LTDA

Contratada
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Proposta de Preço Anexo I 
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